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Ao 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais – TJMG 
At: Comissão de Licitação 
A/C: Pregoeiro Henrique Esteves Campolina Silva 
 

Belo Horizonte, 26 de agosto de 2010. 
 
 
Referência: Esclarecimentos sobre Pregão Presencial 083/10 – Processo 1274/10 
 
Prezado Senhor, 
 
 A Scout Promoções e Eventos, empresa do segmento de organização de eventos, 
manifesta seu interesse em participar do certame de concorrência em referência.   
 Para tanto, após análise do edital e conhecimento do Anexo IV – Proposta Comercial 
solicitamos um parecer da Comissão de Licitação quanto às divergências apresentadas a seguir:  
 

1- Item 1 - Recursos Humanos 
A – O valor referência de diária para contratação de Digitador Bilíngüe (sub-item 1.9), 
profissional que requer duas qualificações, torna-se incompatível com os valores praticados 
no mercado. 
B – O valor referência de diária para contratação de Motoboy e Motorista  (sub-itens 1.15 e 
1.16, respectivamente), profissionais vinculados à categorias de classe, torna-se 
incompatível com os valores praticados no mercado. 
C – Os valores referência de diária para contratação de Operador de luz e Auxiliar de 
Operador de luz (sub-itens 1.19 e 1.21, respectivamente), tornam-se incompatíveis com os 
valores praticados no mercado. 
D – O valor referência de diária para contratação de Telefonista (sub-item 1.29), 
profissional vinculado à categoria de classe, torna-se incompatível com os valores 
praticados no mercado.   

      E – Os valores referência de diária para contratação de Intérprete para Tradução 
Simultânea/ Idiomas Básicos e Especiais (itens 1.33 e 1.34, respectivamente), tornam-se 
incompatíveis com os praticados no mercado. 

 

Observação: Vale lembrar que nos valores de referência citados, a empresa vencedora deverá 
arcar com os custos de emissão de nota e cumprir com o estabelecido no item 5.4 deste edital. 
 
        2 – Item 3 – Locação e Instalação de Equipamentos 
       A – O item 3.8 apresenta um valor de R$ 300,00 para diária de fornecimento de 
equipamento de sonorização completa para apresentação artística. 
       Qual o critério de avaliação sendo que não existe especificação do equipamento a ser 
solicitado? 
       B – Os sub-itens 3.14,3.16 e 3.17  referentes a diária de  fornecimento de microfones estão 
com os valores incompatíveis com os praticados no mercado. 
       C – O valor definido para diária de locação de Projetor de 10.000 corresponde a 15% do 
valor praticado no mercado para equipamento com essa resolução. 
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       D – Acreditamos que existe um equívoco de valores de referência para os itens 3.30 à 3.33 
onde a locação das telas menores  são mais caras do que as de tamanho maior. Ainda no 
mesmo item, informamos que mesmo que exista inversão de valores para os itens de locação 
de telas, os valores são incompatíveis com os praticados no mercado para locação de telas 
5,00X6,00 e 7,00X5,00. 
        E – O item 3.41 apresenta um valor de R$ 120,00 para diária de locação de equipamento 
de iluminação de grande porte. 
Qual o critério de avaliação, sendo que não existe especificação do equipamento a ser 
solicitado? 
 
        3 – Item 7 – Locação e Instalação de equipamentos diversos  
        A – Os sub-itens 7.6 e 7.7 referentes a diárias de locação de geradores de energia estão 
com os valores de referência correspondentes a 10% dos praticados no mercado. 
   
        4 – Item 8 – Serviço de Alimentação 
        A – Acreditamos haver um equívoco nos sub-itens 8.7, 8.8 e 8.9 correspondentes ao valor 
de referência para serviço de Coffee Break, tendo em vista que os maiores valores 
correspondem aos serviços menos sofisticados. 
 
        5 – Item 10 – Montagens e Instalações  
        A – O sub-item 10.9 apresenta um valor de R$ 70,00 para diária de locação de locação de 
Blimp. 
        Qual o critério de avaliação, sendo que não existe especificação do equipamento a ser 
solicitado?  
        B – Os sub-itens 10.30 a 10.34 referentes a locação de tendas fechadas, estão com seus 
respectivos valores de referência correspondentes a menos de 10% dos valores praticados no 
mercado. 
 Não existe a menor possibilidade de locação de tenda fechada ao custo médio de 0,25 
centavos por metro. 
 
         6 – Serviço de Transporte  
         A – Para os sub –itens 11.1 a 11.7 referentes a locação de veículos existe a necessidade 
de definição de quilometragem máxima a ser rodada, bem como valor para quilometro 
excedente.  
 
Nossas análises e  questionamentos se devem à necessidade de nivelamento e critério na 
elaboração de propostas, tornando o certame  viável, com atendimento de qualidade ao TJMG, 
obedecendo na íntegra a proposta do edital. 
 
No aguardo de um pronunciamento de V.Sa, desde já agradecemos. 
 
Atenciosamente, 
 
  
SCOUT PROMOÇÕES E EVENTOS 
 


